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DECRETO N.º 6.747/2023 
DATA: 16/06/2023  
SÚMULA: Institui Comissão de Processamento e 
Avaliação para Expedição de Títulos de 
Propriedade e Outorga de Escritura Pública de 
Compra e Venda. 
 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º- Fica instituída a comissão de 

processamento e avaliação, para fins de expedição de títulos de propriedade e 
outorga de escritura pública de compra e venda, no âmbito do município de 
Icaraíma, nos termos da Lei 1.884/2023, ficando assim composta: 

 
REPRESENTANTE DEPARTAMENTO 

Janaine Amado Piloto Departamento de Engenharia 

João Ricardo dos Santos Departamento de Tributação e Arrecadação 

Nelci Pandolfo Departamento de Assistência Social 

Douglas Batista Alves de Vasconcelos Departamento de Administração 

Agnaldo Alberto Cardoso Poder Legislativo Municipal 

Altair Gomes Poder Legislativo Municipal 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir 

da data de sua publicação. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 

16 dias do mês de  junho de 2023. 
 
 
 

 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7.114/2024 
DATA: 12/06/2024 
SÚMULA: ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE ICARAIMA 
– PARANÁ INSTITUIDO PELO DECRETO Nº. 
2.413/2013. 

 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica Alterado o Decreto n° 6.664/2023, dando 

nova composição do Conselho de Desenvolvimento Municipal de Icaraíma – 
Paraná, criado pela Lei Municipal nº 586/2011, sendo este paritário entre o 
Poder Público e a Sociedade Civil. 

 
Art. 2º - O CDM será composto por 10 membros 

titulares e iguais numero de Suplentes, ficando assim constituído: 
 
I – PODER PÚBLICO 
 

REPRESENTANTE SEGMENTO 
 

Titular: Janaine Amado Piloto  Departamento de Engenharia –
Prefeitura Municipal 

Suplente: Pablo Runyan Soares de 
Magalhães  

Chefe Div. Pessoal(Rec.Humanos) - 
Prefeitura Municipal 

Titular: Osmir Siani Fulgêncio  Secretário da Fazenda - Prefeitura 
Municipal 

Suplente: Ana Claudia dos Santos  Dpto Administração Prefeitura 
Municipal 

Titular: Susana Ferreira Graciano Secretaria de Planejamento - 
Prefeitura Municipal 

Suplente: Gislaine Calvo Pacito Agência do Trabalhador - Prefeitura 
Municipal 

Titular: Sandra Aparecida Preira 
Brito Cardoso 

Secretaria de Educação - Prefeitura 
Municipal 

Suplente: Dorival Gonçalves Dias 
 

Coordenador do departamento de 
Transporte 

Titular: Milton Antonholi Secretario Administrativo – 
Prefeitura Municipal 

Suplente: Joyce da Silva Francisco Prefeitura Municipal 
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II – SOCIEDADE CIVIL 
 

REPRESENTANTE 
 

SEGMENTO 

Titular: Orivaldo Donizeti Monerato  Sindicato Trabalhador Rurais 
 

Suplente: Carlos Alberto Gabiatto  Sindicato Trabalhador Rurais 
 

Titular: Pedro Sergio Martins Associação Comercial e Industrial 
de Icaraíma – ACIMI 

Suplente: Valdir Antonio Emanuelli  Associação Comercial e Industrial de 
Icaraíma – ACIMI 

Titular: Pedro Américo da Silva Associação de Recuperação de 
Alcóolatras – ARA  
 

Suplente: José Pedro da Silva Associação de Recuperação de 
Alcóolatras – ARA 

Titular: Osvaldo Piovesan APPIR – Associação de Produtores 
de Peixe de Icaraíma e Região 

Suplente: Antônio Buscariollo APPIR – Associação de Produtores 
de Peixe de Icaraíma e Região 

Titular: Rosiney da Silva Associação da Terceira Idade de 
Icaraima  

Suplente: Jurandir Aquino da Silva Associação da Terceira Idade de 
Icaraima 

 
Art. 3º - Os casos omissos serão resolvidos em 

Reunião Extraordinária do Conselho de Desenvolvimento Municipal de 
Icaraíma. 

  
Art. 4 º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 5 º - O mandato dos membros do CONSELHO DE 

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE ICARAÍMA será de 02 (dois) anos, 
permitida a recondução por igual período. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 

dias do mês de Junho de 2024. 
 

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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